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PROJETO DE INDICAÇÃO: 336/2025

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de 
Cuidadores Comunitários de Idosos, no âmbito do 
Município de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º- Fica indicado ao Poder Executivo Municipal que institua o Programa Municipal de 
Cuidadores Comunitários de Idosos, com a finalidade de capacitar moradores de 
Maracanaú para prestar cuidados básicos a pessoas idosas em situação de dependência 
parcial ou total.

Art. 2º - O programa deverá oferecer capacitação com conteúdos teóricos e práticos, 
abrangendo, no mínimo:
I – Treinamento básico em primeiros socorros;
II – Cuidados diários da pessoa idosa;
III – Técnicas de higiene pessoal e cuidados gerais;
IV – Orientações sobre alimentação adequada e segurança nutricional;
V – Noções de mobilidade, prevenção de quedas e postura segura;
VI – Orientações sobre acompanhamento de rotina e organização de medicações 
conforme prescrição.

Art. 3º - A capacitação deverá ser realizada pela Secretaria Municipal competente, 
podendo contar com parcerias de:
I – Secretaria de Assistência Social;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – CRAS e CREAS;
IV – Instituições técnicas e profissionais da área da saúde;
V – Organizações da sociedade civil.

Art. 4º - Fica indicada a criação do Banco Municipal de Cuidadores Aptos, destinado ao 
registro e divulgação de cuidadores capacitados pelo programa, para facilitar o contato 
entre esses profissionais e as famílias que necessitam do serviço.

Art. 5º- O Banco Municipal de Cuidadores deverá conter:
I – Nome completo do cuidador;
II – Endereço e bairro;
III – Telefone para contato;
IV – Certificação obtida no programa;
V – Disponibilidade e áreas de atuação;
VI – Atualização periódica para manutenção do cadastro.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Dezembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A criação do Programa Municipal de Cuidadores Comunitários de Idosos responde a 
uma necessidade crescente da população maracanauense, tendo em vista o aumento 
significativo de idosos que demandam cuidados contínuos, seja por limitações físicas, 
condições crônicas de saúde ou vulnerabilidade social.
Muitas famílias não dispõem de conhecimento técnico para lidar com situações 
cotidianas que envolvem alimentação adequada, higiene, mobilidade e prevenção de 
acidentes, especialmente quedas, que são uma das principais causas de internações de 
idosos no país.
Ao capacitar moradores do próprio município, o programa cumpre dupla função:
Garante atendimento mais humano, seguro e qualificado aos idosos;
Gera oportunidade de renda e inclusão produtiva para pessoas interessadas em atuar 
como cuidadores.
Além disso, a criação do Banco Municipal de Cuidadores Aptos facilita o acesso das 
famílias a profissionais certificados, oferecendo mais segurança e organização ao 
processo de contratação, evitando improvisos e reduzindo riscos.
A adoção dessa política pública fortalecerá a rede municipal de proteção e cuidado da 
pessoa idosa, ampliando o alcance das ações de assistência social e saúde, com 
impacto direto na qualidade de vida de centenas de famílias.
Diante da relevância do tema, solicito o acolhimento e encaminhamento desta Indicação 
ao Poder Executivo Municipal, para que estude a viabilidade de sua implementação no 
município de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12909
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